
ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO
Contratação Direta Nº 2025.05.28.01

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  00007.20250108/0010-00

TERMO DE  CONTRATO  QUE  FAZEM ENTRE  SI  O(A)
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA A AGRICULTURA
E ............................... 

O(A)  FUNDO MUNICIPAL  DE  ASSISTENCIA  A  AGRICULTURA,  com sede  no(a)   --,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o --, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) EDINARDO
SALES  PINHEIRO,  doravante  denominada  CONTRATANTE,  e
o(a)  ................................................,  inscrito(a)  no
CPF/CNPJ  ................................................,  sediado(a)
no(a)  ................................................, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada  pelo(a)  Sr.(a)  ................................................,  inscrito  no  CPF
nº  ................................................,  tendo  em vista  o  que  consta  no  Processo  nº
00007.20250108/0010-00 e em observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1
de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Contratação Direta nº 2025.05.28.01,  mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1.  O  objeto  do  presente  Termo  de  Contrato  é  AQUISIÇÃO  DE  KITS  DE

INSEMINAÇÃO  ARTIFICIAL  PARA  APLICAÇÃO  EM  BOVINOS,  DESTINADA  A
PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE PIQUET CARNEIRO-CE, ATENDIDOS PELA
SECRETARIA  DE  DESENVOLVIMENTO  AGRARIO.,  conforme  especificações  e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2.  Este  Termo  de  Contrato  vincula-se  ao  Aviso  de  Contratação  Direta,
identificado  no  preâmbulo  e  à  proposta  vencedora,  independentemente  de
transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

1 Progesterona Injetável 24.0 Frasco
Progesterona Injetável com ampla utilização na medicina veterinária quando se precisa reproduzir o efeito de progestágenos
naturais.  É indicado para fêmeas bovinas na sincronização de onda folicular  na utilização em conjunto  com estrógenos.  Tal
associação determina a atresia de folículos e emergência  de uma nova onda folicular.  Injetável  -  Frasco 50ML. Cada 50mL
contém: Progesterona - 7,5 g

2 Dispositivo  Intravaginal  de  Liberação
Lenta de Progesterona 60.0 Pacote

dispositivo  intravaginal  impregnado com Progesterona utilizado  para a regulação do ciclo  estral  em bovinos,  programas de
inseminação  artificial,  programas de  superovulação  de  doadoras  e  sincronização  de  receptoras.  Fórmula:  Cada  dispositivo
contém: Progesterona - 1 g Excipiente q.s.p -  20 g Pacote contendo 10 unidades de 20g cada.

3 ACETATO DE BUSERELINA 75.0 Frasco
é um hormônio sintético análogo ao GnRH. O GnRH é um hormônio produzido pelo hipotálamo que estimula a hipófise anterior a
secretar de LH (hormônio luteinizante) e FSH (hormônio folículo estimulante). A buserelina é indicada para: Bovinos - Protocolos
reprodutivos na indução da ovulação e luteinização de folículos (através da ação do LH). - Incremento da fertilidade (aumento
dos índices  de concepção)  na inseminação  artificial.  -  Tratamento  de transtornos  de fertilidade  de origem ovariana:  cistos
foliculares, atraso na ovulação e anestro.Equinos - Indução da ovulação e sincronização do tempo da ovulação e da monta. -
Transtornos císticos dos ovários. - Incremento da fertilidade (aumento dos índices de concepção). Frasco com 20 ML
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4 ESTRÓGENO INJETÁVEL 24.0 Frasco
Estrógeno Injetável (Benzoato de Estradiol) tem ampla utilização na medicina veterinária quando se precisa reproduzir o efeito
de  substâncias  estrógenas  naturais.  É  indicado  para:  BOVINOS  -  Protocolos  reprodutivos  de  inseminação  artificial:  na
sincronização das ondas foliculares, ovulação do folículo dominante e indução de cio; - Anestro  Frasco com 50ml

5 AGENTE LUTEOLÍTICO E SINCRONIZADOR
DE CIO 24.0 Frasco

Sincrocio (Cloprostenol sódico) é um potente agente luteolítico. A sua ação origina a regressão funcional e morfológica do corpo
lúteo (luteólise) seguida por retorno ao cio e ovulação normal. Por isso, é indicado para sincronização e indução de cio nas
espécies bovina ou em protocolos reprodutivos nos quais se requer a redução dos níveis de progesterona.  Frasco 50ML

6 GONADOTROFINA  CORIÔNICA  EQUINA
INJETÁVEL (ECG) 40.0 Frasco

Sincro eCG é recomendado para a estimulação do crescimento folicular levando assim a uma maior capacidade ovulatória das
fêmeas bovinas em protocolos de inseminação artificial em tempo fixo (IATF) e transferência de embrião em tempo fixo (TETF).
Pode ainda ser utilizado para superovulação de fêmeas bovinas.  Frasco 30ML

7 AGENTE HORMONAL LIBERADOR DE LH À
BASE DE CIPIONATO DE ESTRADIOL 12.0 Frasco

A utilização das terapias  hormonais  permite  a sincronização de estro  e aumenta  a taxa de detecção  de estro  e  de vacas
inseminadas, resultando em menor período de serviço  e intervalo de partos,  possibilitando reduzir a estação de monta e a
obtenção  de  produtos  mais  uniformes.  SincroCP  é  indicado  para  induzir  e  sincronizar  a  ovulação  de  fêmeas  bovinas  em
protocolos reprodutivos, pois promove a liberação e pico do hormônio luteinizante (LH). Frasco 50ML

8 LUVA  VETERINARIA  NÃO  ESTERIL
DESCARTAVEL 12.0 Caixa

Luva veterinária não estéril, descartável, cumprimento de 90cm, na cor branca. Caixa com 100 unidades

9 BAINHA  PARA  INSEMINAÇÃO  ARTIFICIAL
DE BOVINOS 24.0 Pacote

Bainha para inseminação artificial de bovinos. Utilizável com palhetas 0.25ml e 0.50ml para aplicação universal com anel. Pacote
com 25 unidades

10 SEMEM BOVINO 600.0 Unidade

Semem bovino para aplicação em inseminação artificial. Em doses.

11 NITROGENIO LIQUIDO 300.0 Litro
NITROGENIO LIQUIDO COMPOSTO POR: Propriedades: Gás liquefeito refrigerado, incolor, inodoro, não-reativo. Peso molecular:
28,01 g/mol. Densidade relativa:  0,9685 (ar=1) a 21 °C. Temperatura crítica: -147,1 °C. Pressão Crítica:  34,62 kgf/cm2 abs.
Volume específico: 0,86 m3/kg. Ponto de Congelamento a 10 psig: - 209,9 °C.

12 Seringa Descartável (5ml) 1500.0 Unidade
altamente  transparente  permite  a  visualização  nítida  do  fluido  aspirado  apresenta  anel  de  retenção  que  impede  o
desprendimento do êmbolo, s seringas são embaladas em invólucro apropriado, garantindo integridade e esterilidade ao produto
durante armazenamento.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo

de  Referência,  com  início  na  data  de  ____/____/______  e  encerramento  em
____/____/______, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133 de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1.  O  valor  do  presente  Termo  de  Contrato  é  de

R$ ................................................ (................................................), conforme abaixo
especificado:

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas  decorrentes  da  execução  contratual,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1.  As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em

dotação  orçamentária  própria,  prevista  no  orçamento  do(a)  Fundo  Municipal  de
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Assistencia a Agricultura, na classificação abaixo: 0701.20.608.0312.2.077 - Apoio
ao  Agricultor  e  ao  Agronegocio,  no(s)  elemento(s)  de  despesa(s):  33903018  -
Material de Consumo; 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1.  O  prazo  para  pagamento  e  demais  condições  a  ele  referentes

encontram-se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa
Eletrônica nº  2025.05.28.01.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de

um ano contado da data do orçamento estimado.
6.2.  Após  o  interregno  de  um  ano,  e  independentemente  de  pedido  do

contratado,  os  preços  iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo
contratante,  do  índice  do  IGPM,  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante  pagará  ao  contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s). 

6.5.  Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s)  ou  de  qualquer  forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7.  Na ausência de previsão legal  quanto ao índice substituto,  as  partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1.  Não  haverá  exigência  de  garantia  de  execução  para  a  presente

contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I  do Aviso de Dispensa Eletrônica
nº .................................................

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1.  A  fiscalização  da  execução  do  objeto  será  efetuada  por

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo  de  Referência/Projeto  Básico,  Anexo  I  do  Aviso  de  Contratação  Direta
nº  .................................................
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10.  CLÁUSULA  DÉCIMA  –  OBRIGAÇÕES  DA  CONTRATANTE  E  DA
CONTRATADA

10.1.  As  obrigações  da  CONTRATANTE  e  da  CONTRATADA  são  aquelas
previstas no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Contratação
Direta nº  2025.05.28.01.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo  de  Referência/Projeto  Básico,  Anexo  I  do  aviso  de  Dispensa  Elrônica  de
Licitação nº .................................................

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts.

106 e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021.
12.2.  Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3.  A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  nos  casos

previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021.
12.4.  O  termo  de  rescisão  será  precedido  de  Relatório  indicativo  dos

seguintes aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES
13.1.  É  vedado  à  CONTRATADA  interromper  o  fornecimento  dos

bens/produtos sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124

da Lei nº 14.133, de 2021.
14.2.  A  CONTRATADA  é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos
do art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021.

14.3.  As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei nº 14.133, de 2021..

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pela  CONTRATANTE,  segundo  as

disposições  contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021  e  demais  normas  federais  de
licitações e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
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16.1.  Incumbirá  à  CONTRATANTE  providenciar  a  publicação  deste
instrumento,  por  extrato,  na  Imprensa  Oficial,  no  sitio  eletrônico  e  no  Portal
Nacional  de  Contratações  Públicas  (PNCP),  no  prazo  previsto  no  art.  94  Lei  nº
14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Piquet Carneiro para dirimir os litígios

que  decorrerem  da  execução  deste  Termo  de  Contrato  que  não  possam  ser
compostos pela conciliação, conforme art. 151,  da Lei nº 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes. 

PIQUET CARNEIRO/CE, .......... de.......................................... de 20.....

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA A AGRICULTURA
CNPJ/MF Nº 07.738.057/0001-31

EDINARDO SALES PINHEIRO
Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADO
CPF/CNPJ Nº XXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1.

2.

Praça Mariano Aires, s/n – Centro- Piquet Carneiro Ceará – CEP 63.605-000 – (88) 3516 1800
CNPJ: 07.738.057/0001-31 – CGF: 06.920.167-6 – www.piquetcarneiro.ce.gov.br

 


